
Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado 
nº 64, de 2010 

 

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

1

Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004 Projeto de Lei do Senado nº 64, de 2010 
 Altera a Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, 

que “dispõe sobre a oferta e as formas de afixação 
de preços de produtos e serviços para o 
consumidor”, para obrigar a informação do preço 
por unidade de medida na comercialização de 
produtos fracionados em pequenas quantidades. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 Art. 1º A Lei nº 10.962, de 11 de outubro de 2004, 

passa a vigorar acrescida de art. 2º-A, com a 
seguinte redação: 

Art. 2o São admitidas as seguintes formas de 
afixação de preços em vendas a varejo para o 
consumidor: 
I – no comércio em geral, por meio de etiquetas ou 
similares afixados diretamente nos bens expostos à 
venda, e em vitrines, mediante divulgação do preço 
à vista em caracteres legíveis; 
II – em auto-serviços, supermercados, 
hipermercados, mercearias ou estabelecimentos 
comerciais onde o consumidor tenha acesso direto 
ao produto, sem intervenção do comerciante, 
mediante a impressão ou afixação do preço do 
produto na embalagem, ou a afixação de código 
referencial, ou ainda, com a afixação de código de 
barras. 
Parágrafo único. Nos casos de utilização de código 
referencial ou de barras, o comerciante deverá 
expor, de forma clara e legível, junto aos itens 
expostos, informação relativa ao preço à vista do 
produto, suas características e código. 

 

 “Art. 2º-A. Na venda a varejo de produtos 
fracionados em pequenas quantidades, o 
comerciante deverá informar, na etiqueta contendo 
o preço ou junto aos itens expostos, além do preço 
do produto à vista, o preço correspondente a uma 
das seguintes unidades fundamentais de medida: 
capacidade, massa, volume, comprimento ou área, 
de acordo com a forma habitual de comercialização 
de cada tipo de produto. 

 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica à comercialização de medicamentos”. 

Art. 3o Na impossibilidade de afixação de preços 
conforme disposto no art. 2º, é permitido o uso de 
relações de preços dos produtos expostos, bem 
como dos serviços oferecidos, de forma escrita, 
clara e acessível ao consumidor. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


